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Prefeitura Municipal de Jaguaribar

coNTR,{TO N. 20250336

PI{OCESSO ADN{INISTRATIVO N" OTOIOOO.]/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM
SECRETARIA DE DESENVOLV]MENTO

ENTRE SI A
ecoNôtr,lco,

AQU]CULTURA E PESCA E A EMPRESA
MARTINS DA SILVA - ME

IZAQUIEL

O(A) Sec. Desenv. Econômico, Aquicultura e Pesca, com sede no(a) Av- Bezerra de
l\4enezes, 350, CENTRO, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/I\,4F sob o 07,442.981/0001-
76, neste ato representado(a) pelo(a) S(a) LIVIA ISRAELA BARRETO DA SILVA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa IZAQUIEL IVARTINS DA SILVA - t\,4 E,

inscrito(a) no CNPJ/lv1F N' 28.456.167/0001-80 sediado(a) no(a) AVENIDA FRANCISCO
ÍVELANIAS BEZERRA, 226, CENTRO, Jaguaribara i CE - CEP: 63.490-000, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) IZAQUIEL IVARTINS DA

SILVA, portador(a) do CPF n" CPF/lvlF N" 005.321 .013-16, tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo no 07010003/25 e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de

2021 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o
presênte Termo de Contrato, decorrente do Pregão EletrÔnico n' 2O25O221O1PERP, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.l. O objeto clo presente instrxmenro e a AQUISIÇÀO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETAR]A DE DESENVOLV]MENTO ECONOMICO,
AQUICULTURA E PESCA DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA-CE, conformc especificações

técnicas e nas condiçôes estabelecidas tto Termo de Referência.

I .2. Ob1eto da contlatação:

SEQ DEscRlÇÃo MARCA UND QTD v. uNrr v. TorÀL

PÃO BoLA... propria Pacote 500.0 6,39 3,195,00

pào bola m pacole de 400 8 conl ]0 Unidades, embalagem p]ástica en peíeito eíado de co ervaçàÔ liue de lmpurezás,

àpresentaçào,iDtegridôde e cohsuno, dênÍro do Prdzo de valldade

12

24
BOLO DE I4ILHO TAI\4AN H O
tiôioo iio ''"'' " propria llnldade 1s0 0 1s'23 2 244'so

Bolo de milho adoçôdo com lapidurõ contendo crõ!o, ewà doce e castanhâ de ]KG,€o embalaSem eh peÚenÔ eíido de

conseNação.aprescntaçãô,inrgridade econsunrú.oor validade minima de I mes de entEga do prcduto

25 BOLO FOFO DE CHOCOLATE 1KG proprla l.Jn dade 150,0 !5,22 2,283,00

Bolo íoío de chocotaÍe .te lKc,con enrbalagêD enr peíeÍo €«ado de consewaçào,apresetrtação,irte8ridade e consuDrô coN validadÊ minimâ

de I nes de enrega do prodoto

BOLO LISO COMUII DE 1KG LJnld ad ê 150 0 15,00

ttE

26

C.httr 4d»titti\ttutit'o PotLito rtuiu

,71, Ue:ent le il'|!,k.es, 350 C únr 't«suarihuru ' CPtttti Llil': ó3.190-000'Telelbne 88 - 3568 4:34

2.2 50,00
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Bolo liso.omüm dê l KG,.om .hbàlá8em cm perÍeiro esrado.le.onse a(àô,apresênração.inrÉSridadê ê consumo.on validade minjma dê 1

mes de enre8. do prDduto

27 BOLO FoFO COI\4UI\4 DE 1KG proprta Un dade 150.0 15,00 2.250,00

Bolo rolo co»]uD de lKG,conr embàlagerD e)n perfeito eírdô dê ronservação,apreserrâ(ào,inr€gridad. ê .onsumo .oD validadc miniru dê I
mes de enüega do produto

31 BOLO II4ACAXEIRA DE 1K propria Unjdade 150.0 15,00 2.25O,OO

BOLO DE À{{CÂXEIRA DE lK CoM EMBALAGEM EM PEREEmo ESTAD0 DE CoNSERvAÇÀo, APRTSENTAÇÀo,
INGREDIENTES E coNsuMo coM vÁltDADE MINltvlA DE I MÊs DE EN1]IEG Dô pRoDlTo

válor rora!: 11.it2.s0

crÁusura sEGUNDA - DA vrcÊucrl u oa rRonnoc.lçÀo
2.1. O prazo dc vigência da contratação ó 3l de dezembro de 2025, contados da data de assinatura do
conúato, na forma do art, 105 da Lei n' 14.133, dc 2021, podcnclo ser pronogável confonne o art. 107
da Lei no 14.133. tle 2021.
2.1.l. O plazo de vigência será automaticamente pron'ogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto:rão for concluído no pcríodo firlnado acima, rcssalvadas as providôncias cabíveis no
caso de culpa do CONTRATADO, previstas nestc inshxmcnto.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTÀO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contlâtual, do modelo de gestão, assirn como os prazos
e condições de conclusão. entrega, obsen/açAo e recebimento do objcto constaln no Tcnno de Rcferência.
anexo ao edital.

CLÁUSULA QUINTA . DO VÂLOR
5.1. O valor total da oontratação é de RS 14.512,50 (catorze mil. qninhentos e doze reais e cinquenta
centavos).
5.2. No valol acima estào incluídas todas as dcspesas ordinárias diretas e indiÍetas decorrcntes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outÍos necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acinra é mcramente cstimativo, dc forma que os paganlentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULÀ SEXTA . PAGAMENTO
6.1. O prazo pala pagamenro ao contmtado e demais condiçõcs a ele referentes encontram-se <Jefinidos

no Terlro de ReÍ'erência. anexo ao cdital.

-

,,,

Cett'o Ádni irtrutivo Porci o lÍtia
A,,BezeüaleMene.es,150-Ce'úro-,togaoüb(ru-Ceatá-CEP:63.190-000-Tekrt,e88-35ô8.1534

*"á9H,:l-

1.3. Sào instrumento que vinculam esta contlatação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Refer'ência:

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA QUÁRTA . DA SUBCoNTRATAÇÃO
4. l. Não será aclmiticla a subcontralação do objeto conlratual.
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ctÁusurn srrrMA - Do REAJUSTE E REpacruAÇ.Ão
7. 1. Os pleços inicialmente contratados sâo fixos c in-eajr:stáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

7.2. Após o intenegno de 1 (um) ano, e inclependentelnente de pedido do CONTRATADO. os preços
iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação. pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do
Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), cxclusivanrente para as obrigaçõcs iniciadas c

concluídas após a ocon ência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao pdmeiro. o interregno minimo de 1 (um) ano será contado a parlir dos

efeitos financciros do último rcajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dirrulgação do(s) índicc (s) dc leajustamento, o CONTRATANTE pagará

ao CONTRATADO a importância calcuiada pela ú1tima variaçào coúccida, liqurdando a diferença
correspondente tão logo seja(m) drvulgado(s) o(s) índice(s) definltivo(s).
7.5. Nas afelições finais. o(s) ínrlice(s) utilizado(s) para rea.juste será(ão), obrigatorian.rente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabclecido(s) para Íeajustamento velrha(m) a scr extinto(s) ou de qualqucr
lbmra não possa(n1) rlais sel utilizado(s), será(ão) adotado(s), em subsrituição, o(s) que vier(enl) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pâúes eiegerão novo índice oficial, para

reajustamcnto do preço do valor renlànescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado pôr apostilamcnto.

7.9. Será permitido a repactuaçào de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
iniciai do contrato en1 caso de forqa maiot', caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrôncia

de Íàtos ;mprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualqueÍ caso, a repartição objetiva de

risco estabelecida no contrato.

MIBE

Ce ttu Alxti isttÍt.ít'o Porcí o Muitt

,4r, Be.errd rte l'lene.!s, 350 -Ce t,o- Jo{Mtibna - Olarú - CEP: ój.190-000 ' Telel'otte 88'3568'4514

. t.=

âlus

1.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOgS OO CONTRATANTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1. I . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o

contrato e seus anexos,

8.1.2. Recebcl o objcto no prazo e condições cstabelecidas no Termo de Rcferência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vicios, dcfeitos ou inconeçõcs vcrificadas no

objeto tbrnecido, para que seja por ele substituído, tepatado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas:

8.1.4. Acompanhar e flscalizar a cxccução do contrato e o cutnprimcnto das obrigaçõcs pelo

CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Frscal no que pertinc à palccla incontroversa da

execuçào do objeto, para efeito de liquidação e pâgamento, quando houver co:rtt'ovét-sia sobre a execuçàtr

do objeto, quanio à dimcnsào, qualidadc e quantidade. confomre o ar1. 143 da Lei n" 14. i33, dc 2021;

8.I .6. Efcnrar o pagâmcnto ao CONTRATADO do valor corespotrdcnte ao fomccimento do objeto, no

prazo, forma e condições cstabelecidos no presentc Contrato;

8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1 .ll. CicntiÍicar o órgão de rcpresentaçào judrcial a Procuradoria do Município para adoção das rnedidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRA'lADOl

8.1.8.1. Explioitafirente emitil decisào sobre toclas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçào

do presente Tcrlo de Contrato, ressalvados os tequerirnentos manifestamcnte impertincntes. Íneramente

protclâtór ios ou de nenhum interesse para a boa exccuçào clo aiustc.

\
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1.l.1.8.2. Concluída a insÍxção do requclimcnto, a contar da data do protocolo, a Administrâção tcrá o
plazo de l0 (dez) dias, admitida a proüogação motivada por igual período.
8.1.9, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíblio econômico-financeiro feitos pelo
contrataclo no prazo máximo de 30 (í.inta) dias.
8.I .10- Notificar os cmitcntes das garantias quanto ao início de processo administmtivo parz apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administraçâo não rcsponderá por quaisqucr compromissos assumidos pclo cONTRATADo com
telceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceir.os
cm dccorrê,cia de ato do CONTRATADO, de seus crnprcgados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES Do CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO devc cumprir todas as obtigaçõcs constantcs deste Contmto e ern seus anexos.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, obsewando, ainda, as obrigações a seguir dispostâs:
9.1.1. Rcsponsabilizar-se pelos vícios e danos dccorrentes do objeto, dc acordo com os artigos 12, l3 e
l'7 a27,do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que anteccde a data da
enlrega, os molivos que impossibilitem o cumpÍimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autolidade superior e
prcstar todo esclalecimento ou informação por elcs solicitados (inciso 1l do ar1. 137 da Lei n' 14.133. dc
2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, rentover, reconstÍuir ou sr,rbstituir, às suas cxpensas. no total ou em parle, no
prazo fixado pelo fiscal do conúato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
rcsultantes da execr"Lção ou dos materiais e:npregados;
9.1.5. Rcsponsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentcs da exccução do objeto, bem como por todo e
qualquel dano causado à Adlninistraçào ou terceilos. não rcduzindo essa responsabilidadc a tiscalizaçào
ou o acompanhamento da execução conÍrafual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a clescontar
dos pagamcntos devidos ou da garantia. caso exigida, o valot conespondente aos danos sofridos;
9.1 .6. Quando não tbr possível a verificação da legularidadc r1o Sistcma de Cadastro de Fonrecedorcs . o
CONTRATADO devcrá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal ou insú'umento de cobrança equivalente para fins de pagamento. os seglintes documentos:

9.1.6.I . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Cerridão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União:
9.1,6.3. Cerridôes que complovem a regularir1ade peÍante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio
ou sede do CONTRATADO:
9. I .6.4. Celtidào de Rcgularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Ccrtidào Ncgativa de Dcbitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comproveÍn a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-sc pclo cumprimcnto de todas as obrigações trabalhistas, prer-idcnciárias. fiscais,
comerciais e as denrais previstas em legislaçâo específica, cuja inadimplência não tr ansfere a

responsabilidade ao contratante e uão poderá onerar o objeto do contl ato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no plazo de 24 (vinte e quatro) hotas, qualquer ocorência
anormal ou acidcnte que se vcrifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralsar, por dctemrinaçào do CONTR ATANTE, qualquer atividâde que não csteja sendo

executada cÍe acordo com a boa Íécnica ou que poúa em risco a seguança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.1.10. Mantel durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidadc com as obtigaçôcs assumidas,
todars as coLrdições exigidas para habilitação na licitação, ou pala qualificaçào, na licitação;

E M

Q nlJ.4tlhtinist,ttitb Por. i'h lhtid
7* D.r"n-.ld llí.,a.a!, llO 'C?Eh- J.F--tià-,- C.ú4 ( /i), 43.'/901404 . &'Jalnqp ei . Jjá§.7:21
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9.1 . I I . Currprir', durantc todo o período dc execuçâo do contrato, a rescrwa dc cargos prevista cm lci para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprenrliz, berr como as leserrr'as
de cargos previstas na legislação (âÍt, il6daLei n,, 14.133, de2021);
9.1.12. comprovar se for o câso, a resen'a dc cargos a quc se referc a cláusula acima, no plazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagás (parágrafo
único do art. 116 daLej n" 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorência do cumprimento do contlâtu;
9. I . 14. Cumprir', além dos postulados legais vigentes de ânrbito fedelal, estadual ou municipal, âs nolmas
dc segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou cenificação ou outro documcnto qus
vcnha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9 1 16. submetel previamente, por escrito, ao GONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do Temo de Referência e demais
documentos da contrataçào.

M E:l,

Cltto Adhinistrut o Porci,l, Maia
.ti, B.zcr"o le Mtne..t,3Sl) .-Ce.ko- ,Io,ltariharu - Ceará - <DP1 63.190"1)oo.7'ôtoÍ1\.o aa. a§6t,.ttf,r
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10. cLÁusuLA DÉcrMA- oBRTGAÇoES PERTTNENTES À r-cpo
I0.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanro a
todos os dados pessoais a que tenham acesso enl razão do certarne ou dcl contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedirlento de
conh'atação, independentemente de declaraçào ou de aceitaçào expressa.
10.2. Os dados obtidos somente podel'ão se1' utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e conr os princípios do art. 6'da LGPD.
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros clos dtrdos obticlos fora das Jripóteses
pemitidas em Lei.
10.4. A Administraçào dever'á ser informada no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos tle suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Teminado o tratamento dos dados nos termos do afi. 15 da LGPD. é dever do contratado
eliminá-los, com exceçào das hipóteses do afi. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação pâra flns de cornprovação do cumprimento de
obligações legais ou contratuais e sornente enquanto nào prescritas essas obrigaçôes.
10.6. E dever do contratado oliental e tleinal seus enrplegados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprinrento dos deveres
da prcsente clár.rsula, pcnnaneccndo intcgralmentc responsável por garantir sua observància.
10.8. O Contratante podeÍá realizar diligência para aferir o curnprirrento clessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontarnente eventuais pedidos de comprovaqào formulados.

10.9. O Conhatado deveÍá pÍcstar, no prazo fixado pelo Contratantc, prorrogávcl
justificadamente, quaisquer infotrnações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD.
jnclusive quanto a evenfual descarte rcalizado.

10.10. Bancos de daclos tbnnados a paÍtir de colltratos administrativos, notadamerte aqneles que

se proponham a allTtazenaÍ dados pessoais. devem ser mantidos em ambiente virhral contt'olado,
com registo individual rastÍeável de tratamentos realizados (LGPD, an.37), com cada acesso,

data, horário e legish'o da finalidadc, para cfcito de rcsponsabilizaçâo, em caso dc cventuais
omissões. desvios ou abusos.

10.10.I . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a finr
de garantir a reutilização desses dados pela Adnrinistração nas hipóteses previstas na LGPD.

G
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10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perfinentes ao tratamento cle
dados pcssoais, quando indicado pela auroridadc competcnte, cm cipccial a ANpD por mcio de
opinrões técnicas ou r ecomendações, editadas na forma da LGpD.
10.12. os contratos e convênios de que trata o § 1" rlo art.26 da LGpD deverão ser comunicados
à autolitlade tacional.

CLÁUSULA DECIIVIA PRI}IEIRA
ADMINISTRATIVAS

DAS I\FRAÇÕES E DAS SANÇOES

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n' 14.133. de 2021, quais sejam:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contra(o que cause gÍave dano à Administração ou ao
funcionamento dos sen,iços púbLicos ou âo interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato:
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entega do objeto da contrataçào sem motivo justificado;
e) Apresentar declaração on documentação falsa exigida paÍa o cerlame ou pleslâr declaraçâo làlsa
durantc a licitaçâo cletl.ônica ou cxecução do contraro;
f) Fraudar a contratação ou pl'aticaf ato fiâudulento na execução do contrato;
g) Comportar-sc de modo inidôneo ou conrcter fraude de qualquer nahrreza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintcs
sanções:

t1.2.1. Advefiência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do conrrato! sempre que
nào se justifical a in.rposição de penalidade rnais gr ave (§2' rlo art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021 );
I 1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as colldutas descritas nas alíneas cle "b", "c"
e "d" do subitem acima dcste Tcnro de Contrato, sempre que não sc justificar a imposição dc penalidade
rnais grave (§4" do at. l56daLei n'14.133, de 2021)l
11.2.3. Dcclaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, que irnpedirá o responsável de licitar ou
contratâr no âmbito da Administlação Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (trôs) anos e máximo dc 6 (seis) ânos, nos casos dos subitens ''c" a "h", bem como nos
demais casos que justiÍiquem a imposição cla penalidade mais grave (§5' do afi. 156 da Lei n" 14.i33, de
2021).

I 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atlaso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplda^ atc ô limitc de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso supcdor a 30 (tÍinta) dias autoriza a Administração a promovff a rcscisão do
cootrato pol descumprinrento ou cumprimento in'egular de suas cláusulas, confotme dispõe o inciso I do
arr. I 17 da Lei n" 14. I 3.']. tle 202 I .

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexec ção total do objeto;

11.3. A aplicaçào das sanções plevistas ncste Tenno de Conmto não exclui, etn hipótese alguma, a

obrigaçào de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do aft. 1 56 da Lei n' 14.133,

de 2021).

I 1.4. Todas as sanções preYistas neste Tenao de Contrato poderão ser aplicadas cumulatiYamente com a

multa (§7' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facuitada a defesa do intercssado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçào (art. 157 da Lei n' I4.133, de 2021)l

EIMMÇ IB'
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Poder Executivo Municipal

11.4.2. Sc a multa aplicada e as indcnizações cabír,eis forcm supcriores ao valor do pagaincnto
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da gâÍantia prestâda ou será cobrada judjcialmente (§ 8" do art. 156 da Lei n" 14.133, de
202t\:
11.4.3. Previanrcnte ao encantiúâmento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
aúrinistrativamente no prazo máximo de 30 (tlinta) dias, a contar da data do reÇebirnento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
I 1.5. Todas as sançõcs previstas ncste Contr'âto poderão ser aplicadas cumulativamcnte com a multa (§
7'do art. 156 da Lei n" 14.133, dc 2021).

I 1.6. A aplicacão das sançôes rcalizar-se-á em plocesso adminisÍrativo que assegurc o contraclitório e a
ampla de1êsa do CONTRATADO, obser'zando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do ârt.
158 da Lei n' 14.133, dc 2021, para as penalidadcs de impedirnento dc licitar e contratâr c de declaraçào
dc inidoneidade para licitar ou contratar.

I I.7, Na aplicaçâo das sanções scr'ão considerados (§1" tlo art. 156 da Lei n' I4.133, de 2021):
I 1.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
1 l.7.2, As peculiaridades do caso concreto;
I1.7,3. As circunstâncias agravantcs ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem pata o CONTRATANTE;
I 1.7.5. lmplantaçào ou o aperfciçoamcnto de proglama de integridade, confonne nornas e orientações
dos órgãos de conffole.
I L8. Os atos previstos conro inli'ações adninistrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou enr outtas leis de

licitações e contratos da Administlação Pública quc taurbém scjam tipificados como atos lcsivos na Lei
n' 12.846, de 2013. serào apurados e julgados conjuntalnente, nos mesmos autos, obsen'ados o rito
proceciimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1 59 da Lei n' 14.1 33, de 2021):

I1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsideratla sempÍe que utilizada oom
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissirnular a prática dos atos ilícitos previstos nestc Contrato
ou para provocar conllsâo patdmonial, e, nesse caso, todos os eíeitos tlas sanções aplicadas à pessoa
juridica ser'ào estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mcsmo ratno com lclação de coligaçào ou corlfiole, de fato ou de

direito. com o CONTRATADO, obsen,ados, em todos os casos, o corrtraditôrio, a ampla de1-esa e a

obrigatoliedade de análise jur'ídica pl'eviâ (âÍt. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo tráxitno 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informal e lranteÍ atualizados os dados relativos às sançôcs por cla aplicadas, para

lins de publicidade no Cadastlo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ânrbito do Poder Executivo Fecleral (an, 161 da Lei

n' 14.133, de 2021).

ll.1l. As sançõcs de impcdimento de licital e contlatar e declaração de inidoneidade pata licitar ou

contlatar sào passiveis de reabilitação na fonrra do art. l63 da Lei n' 14.133, de 2021.

11.12. Os clébitos do contratado para com a Administlação CONTRATANTE, resultantes de multa

admjnistrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser colnpensados, total ou

pârcialmcnte, com os cr éditos devidos pelo rcferido órgão deconentes dcste mesmo conüato ou dc outros

contratos administrativos que o conti:atado possua com o mesmo órgão ora CONT&ATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
l2.l . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as panes, ainda que isso ocorra

antcs do prazo estipulado pal a tallto.

12.2. Sc as obrigações não lbrem cuutpridas no plazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão clo objeto, caso ern quc deverá a Aclministraçào providcnciar a readequaçào do cronograma

fixado para o contrato.

Prefeitura Municipal de Jaguaribar
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12 3. O contrafo sc cxfinguc quando a não conclusão do conlrato rcfo'rida no itcm anterior decorrcr dç
culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficar'á ele constimído ert Írora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sznções administr.ativas; e

12,3.2. Poderá a Adminiso'ação optar pela extinção do oonÍato e, nesse caso, adotar.á as medi{as
admitidas cm lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extittto antes de cumpridas as obligaçôes nclc estipuladas, ou antes do pmzo
nele fixado, por algum dos motivos prcvistos no âfiigo 137 da Lci n. 14.133, de 2021, bem corlo
amigavelmente. assegulados o conttaditór.io e a ampla defesa.
12.4.1. r-esta hipótese, aplicam-se tambérn os arrigos 138 e 139 da Lei n. 14. 133, de 2021 .

12.4.2. A alteraçâo social ou a modificaçào da Íinalidade ou da estrulura da empresa nào ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o coní.atô.
12.4.2.1. Se a operação implicar rrudança da pessoa jurídica contmradâ, deverá ser fonnalizado tcrmo
aditivo para alteraçâo subjeriva.
12.5. O termo <le lescisão, seillpre que possívei, será precedido:
12.5. 1. Balanço dos cventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinçâo do Contrato nâo configura óbice pala o recoúecirnento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçào por meio de termo indenizatório (caput do art.
131 da Lei n" 14.13 3, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DoTAçÁo ORÇAI\{ENTÁRIA
13.1. As rJespesas tlecorrenLes da presente contratação corerão à conta de recursos específicos
consignaclos no Orçamento, na dotaçào 0601 .04.1 22,0002.2.0 I 7 - Gestao e Mânrrtencao da Sec. Desenv.
Econ omico, Aquicultura c Pesca. RS t4.512,50 no elctnento de despesa 33903007: Material dc
Con iurno, Gôncros dc Alimcnraçào:
13.2. A doração relativa aos exetcícios financeir-os subsequentes ser'á indicacla após aplovaçâo da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-respondentes, medianre apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS CAsoS oMISsos
14.1. Os casos omissos serão dccididos pclo CONTRATANTE, segundo as disposiçõcs contidas na Lci
n" 14.133, de 2021. e tlemais nomas 1'ederais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposiçôes
contidas na Lei n" 8.078. de 1990, Código de Defesa do Consumidor', e norrnas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS AITERAÇÕES
15.1. Evcntuais altcrações cofltratuais lcgcr-se-ão pela disciplina dos ar1s. 124 c seguintes da Lci n"
14.133. de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizcrcm necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco pol cento) do valor inicial
atualizado do contraro.

15.3. Registros que nâo Çaracterizam alteraçào do contrato podem scr realizados por sirnples apostila,
dispensada a celebr açào de termo âditivo. na fonra do aÍ. 1 36 da Lei n' 14. I 33, de 202 L

CLÁUSL'LA DÉCI]VA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇiO
I 6. L Nào haverá cxigência dc garantia contr-âtual da execuçào.

I
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crÁusur.l DECIM.{ sÉrrnrl - ta puBLICAÇÃo
l7.l. Incumbirá ao CONTR{TANTE providenciar a publicação deste instrumento no PorÍâl Nacional dc
Contrataçôes Pirblicas (PNCP), na fonna previsra no alt. 94 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como
disponibilizar cste Termo de Contrato no sítio oflcial do(a) Prefeitr.rra Municipal de Jaguaribara ua redc
mundial dc computadorcs (intcÍnet), ern atcnção ao §2'do art. 8'da Lci n' 12.527, de 2011, c/c o inciso
V do §3' do alt, 7' do Decrero n" 7.724- de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - Do FoRo
18.1. E eleito o Fo:'o cla Comaca de Jaguaribara para dirin.rir os litígios que decorerem da execução
destc Temo dc Contrato que não possam sel compostos pela conciliação, confonne § l " do art. 92 daLci
n" 14.133. de 2021.

JAGUARIBARA/CE, 09 de abril de 2025

SEC. DESEN ECON ôMr LTUR

cNPJ/MF Ne 07.442.981/0001-76

LIVIA ISRAELA BARRETO DA SILVA

Responsável legal da CONTRATANTE

A E PESCA

gub
oo.!m<ntô á*i.ado disitálô.ít
tz QUiE! r{^iÍlN§ oa sllvÁ
Data: l0/04/2025 t3:5tr13-0300
veri,iqúe.fr htFsi//wúd.r-ili.sqvbr

TESTEMUNHASI
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IZAQUIEL MARTINS DA SILVA - ME

cNPJ/MF Ne 28.456. 167/0001-8O

IZAQUIEL MARTINS DA SILVA

Responsável legal da CONTRATADA
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